
Superior Tribunal de Justiça

AgRg na MEDIDA CAUTELAR Nº 25.615 - DF (2016/0053470-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : JOELMA LOUBACK 
ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

DF032653 
AGRAVADO  : PAULO OCTÁVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
AGRAVADO  : ARCA ARNALDO CAMPOS EMP IMOBILIARIOS E PARTICIP 

LTDA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por Joelma Louback contra decisão 

mediante a qual indeferi a petição da presente medida cautelar, ajuizada com a finalidade 

de ver processado recurso especial retido na origem (Código de Processo Civil de 1973, 

art. 542, § 3º), interposto contra acórdão que, em agravo de instrumento, manteve decisão 

que indeferiu pedido de antecipação de tutela para ser formulado com a finalidade de 

obter autorização para depósito judicial de parcelas  de mútuo habitacional. 

Ocorre, porém, que o mérito do pedido deduzido no processo principal foi 

julgado procedente mediante sentença confirmada pelo TJDFT, como verifiquei no 

sistema de informações processuais do Tribunal de origem. 

Em face do exposto, declaro prejudicado o pedido, por perda 

superveniente de objeto, nos termos do art. 34, XI, do Regimento Interno. 

Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 16 de março de 2020.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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